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LEl N 0 5 107 DE 14 DE JULHO DE 2009. 2

Autoriza o Executivo Municipal a incluir j
açâo na LDO 2009 e a abrir crédito ;

. especial no valor de R$ 4.000,00. /
l

MARCOS GILBERTO LEIPNITZ GRIEBELER, Vice-prefeito no exercîcio do j
cargo de Prefeito Municipal !

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte l

iL E I :
l
IAd

. 1.9 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes q
Orçamentérias - LDO 2009, no Programa 0105 Aquisiçëo de equlpamento e material 'r
permanente, na Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura - SMEC, Educaçâo Infantil, a L
açâo: i

l - projeto: 1 981 2
açâo: Instalaçâo de alarmes nas EMEIS 'l
valor 2009: R$ 4.000,00 (quatro miI reais) j

lA
rt. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de 'l

R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria: j
09 SMEC !
06 Despesas nâo computéveis (
12 Educaçâo l
365 Educaçâo Infantil
0105 Aquisiçâo de equipamento e material permanente j
1981 Instalaçâo de alarmes nas EMEIS ')
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes î

l

Ad. 3.O Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.0, servirâ )
de recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria )09

.03.12.361.361 1.2905.3.3.9.0.30.00.00.00.00-361. j
' 

Art. 4.9 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. 1
,

lGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 14 de 1
julho de 2009. ) )
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: l f
Data supra. ' ' l

iMARCOS GILBE O LEIPNITZ GRIEBELER
,' feito no exercicio do cargo de Prefeito Municipal. lVice

-pre j
ii

ERENI MA I ZULCZEW SKI,
Secretéria-Ger 1.
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LEl N.° 5.107, DE 14 DE JULHO DE 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
agao na LDO 2009 e a abrir crédito
especial no valor de R$ 4000,00.

MARCOS GlLBERTO LEIPNlTZ GRIEBELER, Vice-prefeito no exercicio do
cargo de Prefeito Municipal

Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orcamentarias — LDO 2009, no Programa 0105 Aquisiga'o de equipamento e material

C permanente, na Secretaria Municipal de Educacao e Cultura — SMEC, Educacao lnfantil, a
acao:

l— projeto: 1981
agao: Instalacéo de alarmes nas EMEls
valor 2009: R$ 4.000.00 (quatro mil reais)

Art. 2.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com a seguinte classificacao orgamentéria:

09 SMEC
06 Despesas nao computéveis
12 Educacao
365 Educagao lnfantil
0105 Aquisicao de equipamento 9 material permanente
1981 Instalagao de alarmes nas EMEls
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalacoes

Art. 3.° Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.°, servira
de recurso a reducao da dotacao orcamentaria

O 09.03.12.361.36112905.33.90.30.00.00.00.00-361.

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 14 de
julho de 2009.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: /
Data supra. ‘ \

MARCOS GILBE O LEIPNITZ GRIEBELER,
Vice-prefeito no exercicio do cargo de Prefeito Municipal.

ERENI MA l ZULCZEWSKl,
Secretaria-Ger |.

“DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS”
MONTENEGRO OIDADE MS ARIES
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